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PROPONENTE: Prefeito Municipal úi retüíiô l-eJ!siili;vr

RELATOR: Rafael Brugnerott o /PL

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a concedet incentivos írscais às empresas mais impactadas

pela pandemia da COVID -1,9 e dá ouúas providências.

panpcpR revonÁvel

r - FUNDAMENTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Chefe do Executivo apresentâ projeto que üsa autorizaçáo para conceder incentivos fiscais às

empresas mais impactadas pela pandemia da CO\{D-1,9 e dâ ouúâs ptovidências.

Segue a justificativa prescnte na Mensagem de Lei:

"O presenle PrEeto de Lei tem por obletiuo ciar incentiuor para setores da economia afetadot 1:e/a
pandemia do Coronauírus, eb que n0 ítage da pandemia, rertidos xtore r foram impedidos de trabalhar
ou tiueram uma redução altissima de sua demanda tambám em função da COVID-I 9. O inccnliao

fa4parte da ação gzuerndmental de recaperação da economia, Jàryndo o Goue rno Munidpa/ saa parte

com o presente incerutiuo". (...)

Â concessão de benefício ou incentivos de natureza ttbutária deve ser rcahzada por meio de lei

municipal, sendo de iruciativa exclusiva do Poder Executivo.
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Nesse íntenm o artigo 11 da Lei ComplementaÍ 101/2000 dispõe que â críaçào, previsão e efetiva

artecadação de todos os tributos de competência constitucional, insutuem requisitos essências da

responsabilidade na gestão fiscal, e toÍna-se ferramenta importante de gerenciamento da receita pública.

Ressalte-se, que este incentivo fiscal irá incidir sobre a renúncia de receita, na medida em que as taxas de

alvará - Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Indusúiais e Prestadores de

Sewiço, setào isentadas para as empÍesas listadas na proposição.

Diante do fato de estarmos diante de uma clara situação de renúncia de receita, há necessidade de scr

aptesentado à estimativa de impacto orçamentário - financeiro, conforme artigo 1,4 da Lei de Responsabiüdade

Fiscal, pois há exclusão de valotes, todavia é de competência da Comissão de Economia Finanças e Orçamento

a anâltse técnica deste dispositivo.

Pottanto, ap6s avahar a matéria como Relator, nos teÍmos do artigo 38, capul, do Regrmento Interno, nãcr

se veriFrca impedrmentos consdrucionais, legais, técnicos a tnmttação do presente projeto de Lei, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVef.

II - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e l{edação poÍ meio dos seus vereadoÍes acolxpanham o voto do Eminertc

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

É o Patecet, Sala das Comissões Petmanentes

Cascavel, 09 de dezembto de 2020

Jaime V ODE Rafael Btugnerotto Souza B

Presidente Secretário Membro
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